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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBARETAMA J /BAnEtI*`*1`\H

Ei:iiTAi. - PREGÃO ELE"rRÓNico N° iio5.2o21- PE '

PREFEITURA iiiiuNiciPAL os iaARErAiiiiA-cs
A Prefeitura Municipal de lbaretama torna¬se público, para conhecimento dos interessados, que, por meio do Setor
de Licitações, sediado na Av. Joao de Almeida, n° 592, Centro, lbaretama/CE, realizará licitação para REGISTRO
DE PREÇO VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA PARA PRESTAÇÕES DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DE IBARETAMAICE, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com criterio de
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n°
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, da Lei Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando~se, subsidiariamente, a
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. .

REsisTRo DE PREÇO vIsANoo i=uTuRAs E EVENTUAIS
coNTRATAÇÓEs DE EMPRESA PARA PRESTAÇÕES DE

objeto; I sERviços DE LocAçÃo os vEicuLos PARA ATENDER As
I NEcEssioAoEs oAs uNioAoEs AoMiNisTRATivAs oo

« MUNICIPIO DE IBARETAMA/oE.. l . _. ._, H ,_ ._ _ ...__ _ . ..
Orao gerenciador: j Secretaria e Educaçaoe Cultura ~

. lSecretaria de Saúde; Gabinete da Prefeita; Secretaria de Assistencia `
t Órgãos participantes: Social e Politica para Mulher; Secretaria de Obras e Sen/iços

Públicos; Secretaria de Finanças, Administração e Planejamento. j
Critério de Julgamento: ' 1 Menclr preço Por Item E Ç _» I

z Espécier' "__ Pregão Eletrônico (SRPI _ H
Validade da Ata de Registro de 12 (doze) megas j
Pressa  ,I i
Data d° '"¡°¡° de °“da5“am°"t° de 22 de abril de 2021 a partir das tziioominj Proposta de Preços: _ _ __

I Data de Abertura de Propostas: j 05 de rnaionde 2021 às 09h00min A
___Data da Disputa de Preços: j 05 de maio de 2021 as 10h00min j

_ Bolsa de Licitações do Brasil -H BLL www.bll.org.brLocal. , _ , _ , _
Todos os horarios correspondem ao Horano de Brasilia

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇO
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA PARA PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS
DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DE
IBARETAMAICE, conforme condiçoes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação sera dividida por itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, sendo a proposta
julgada de modo menor preço por Item.
1.3. O criterio de julgamento adotado sera o deMENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto as especificaçoes do objeto. -
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2. nos Recunsos oRçAIiiENrÀRios
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária, prevista no orçamento
das secretarias para o exercicio de 2021.
3. DO CREDENCIAMENTO .

3.1. O licitante devera estar credenciado, de forma direta ou atraves de empresas associadas a Bolsa de Licitações
do Brasil. até no mínimo uma hora antes do horário fixadono edital parao recebimento das propostas.
3,2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal e a presunção de sua capacidade tecnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
fimies e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticada diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedordo sistema ou do orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros.
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir aexatidão dos seus dados cadastrais no sistema Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil -BLL, devendo proceder, imediatamente, a correção ou ã alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. _
3.4.1. A não obseniãncia do disposto no subitem anterior podera ensejar desclassificação no momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO ND PREGAD. _

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento da Bolsa de Licitações e Leilões
do Brasil- BLL. ' -
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o cadastro para acesso ao Sistema.
4.2. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte. nos limites
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. '
Não poderão participar desta licitação os interessados: '
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente:
4.3.2. Oue não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo'9° da Lei n° 8.666, de 1993;
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas emconsórcio;
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Plenário).
4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalara "sim" ou “não" em campo proprio do sistema
eletrônico, relativo as seguintes declarações:
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4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta a
USUTTLIÍI' OO ÍTElÍEIl'l'IBl`ItO fElVOl`ElCÍCIO BSÍBDBIECÍCIO E'-ITI SBUS BFIS. 42 'El 492

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinaiação do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto
na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno pode.
4.4.2. Que inexi_stem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores:
4.4.3. Que não emprega menorde 16 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a pariirde 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquercondição sujeitará o licitante as sanções previstas em
lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

5.1. Os licitantes encaminharão, e×¢Iusbrarcente_pcr meio da sistema, concomitantemente com os documentos
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço inicial ofertado, atá a data
e o horario estabelecidos para abertura da sessão pública. quando. então, encerrar~se-a automaticamente a etapa
de envio dessa documentação. › 4 '
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentosde habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de
chave de acesso e senha. ' ‹ A V 1
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição da regularidade fiscal e trabalhista. nos termos do art. 43, § 1° da LC 11° 123, de 2006.
5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão publica do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobsenrãncia de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos nosistema; ~ '
5.6. Não sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.7. Os documentos que cornpõern a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA '

O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
6.1.1. Preço unitário e total, expressos em reais (RS).

6.1.2. Marca e/ou fabricante do veículo;
6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares a especificação do Termo de Referência
anexo l deste edital: indicando, no que foraplicável, o modelo, prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias.
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Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais equaisquer outros que incidam direta ou indiretame_nte no fornecimento dos bens.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto. ‹
O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇAO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.
7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desdelogo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações tecnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1. Tambem sera desclassificada a proposta que identifique o licitante. ~
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tenipo real
por todos os participantes. _
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu_julgamento definitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.
O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. _
O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletronico, sendoimediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.5.1 _ O lance deverá serofertado pelo valor do item; '
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital. ` I
O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletronico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações:
7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, sera prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública; V › .
7.10. A prorrogação automatica da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houverlances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários; z _
7.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão publica encerrar-se-á
automaticamente. _
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7.12. Apõs o encerramento da etapa de lances, a PREGOEIRA 'deverá encaminhar, pelo sistema eletronico,
contraproposta ao PROPONENTE que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o critêrio de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas
neste Edital. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
PROPONENTES. . ` _ . _
7.13. O sistema informará a Carta Proposta de menorvalor imediatamente após o encenamento da etapa de lances
ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor.
7.14. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final das
Cartas Propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto á
conformidade entre a Carta Propostaloferta de menor preço e o valor estimado para a 'contratação constante da
planilha anexa ao Projeto Básico e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito.
7.15. Durante o transcurso da sessão pública: os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.16. No caso de desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletronico
poderá permanecer acessivel aos licitantes para 'a recepção dos lances _
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão publica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pela Pregoeira aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. ‹ .
7.18. O Critério de julgamento adotado sera o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste Edital e seus
anexos.
7.19. Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta de preço inicial.
7.20. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de ate 5% (cinco
por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados apos a comunicação automatica para tanto.
7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido. serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderáapresentar melhor oferta. .
7.24. Havendoeventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no an. 3°,
§ 2°. da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferencia, sucessivamente, aos bens produzidos:
7.24_1. no pais; _
7.24.2. por empresas brasileiras;
7.243. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
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724.4. por empresas que comprovem cumpdmento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam ás regras de acessibilidade previstas na
ISQISIEIÇÊO. ' V _

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os
lances empatados.
7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema
eletronico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. ‹
7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhadapelos demais licitantes.
7.272. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. _ '

6.1. Encerrada aetapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto a
adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no _§ 9° do an. 26 do Decreto n_°
1D_D24f2019.
6.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado
(Acórdão n° 1455/2016 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
6.3. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisorios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e safados demercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais
e instalações de propriedade do próprio V licitante, para os quais ele renuncia a parcela ou á totalidade da
remuneração. - `
6.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibiiidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

6.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. A Pregoeira podera convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade
disponivel no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat
pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam~se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, alem de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletronico, ou. se
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for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuizo do seu ulterior envio peo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da propostaz V '
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6.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
sua continuidade. _ .. ' ' . , .

8.9. A Pregoeira poderá encaminhar. por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.
6.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar a subsequente, poderá negociar
com o licitante para que seja obtido preço melhor.
6.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.9.3. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado
o disposto neste Edital. V
9. DA HABILITAÇÃO V V

9.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários á confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, c licitante será convocado a encaminha-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. '
9.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integddade do documento digital.
9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos. . . ' ~

9.4. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da mafdz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estarem nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matdz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
io. DA HABILITAÇÃD
10.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir,
para tiris de habilitação: A

10.2_.__R_eIativos à__HabiIitacão Juridica: ` . `
10.2.1. Cédula de identidade do(a) responsável legal ou signaIãrio(a) da proposta autenticadas;
10.2.1. No caso de empresário individual: inscdção no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede; '
10.2.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl:. Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada ã 'verificação da autenticidade no sitio
www.portaIdoempreendedor.gov.br;
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'l0.2.4. No casode sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl: ato
constitutivo, estatuto oucontrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
102.5. Inscrição no Registro Público de_Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal. filial ou agência;
10.2.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;
102.7, Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
10.3. Relativos àVBgguIaridade__Flscal e Trabalhista; ' r
103.1. Prova de inscdção no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ). r
10.32. Prova de regularidade tiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria¬GeraI da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e ã Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos ã Seguridade Social, nos temios da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do
Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
10.33. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
103.4. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;
103.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;
103.6. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita ,através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipall da sede do licitante;
103.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio' ou sede do licitante, relativa a atividade em cujo
exercicio contrata ou concorre; ' ~
103.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, devera
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei; ' ` `
103.9. Caso o licitante detentordo menor preço seja qualiiicado como microempresa ou empresa de pequeno porte
devera apresentar toda a documentaçãoexigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.4. Relativos ã Qualificaçao ,Econômico-Financeira;
104.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
10.42. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, ja exigíveis e apresentados na
forma da lei, devidamente registrado na .Junta Comercial de origem que comprovem a boa situação financeira da
empresa. vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, devidamente assinados por contabilista
registrado no CRC. ' ' _ _
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1042.1, No caso de empresa constituida no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao periodo de existência da sociedade;
O licitante devera comprovar, a partir do balanço. que:
10.4.23. Comprovação de PATRIMÔNIO LÍQUIDO igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação. devendo a comprovação ser feita através do Balanço Patrimonial do último exercicio encerrado.
10.5. nfçgzztura à Qualificação Tecnica);
10.5.1. Atestado de Capacidade Tecnica, fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado, comprovando
que a licitante executou ou esteja executando serviços da mesma categoria dos itens constantes desta licitação.
10.6. Demais exigências: _ . _
106.1. Declarações expressas conforme MODELOS em anexo' a este edital.
106.2. Para fazer jus aos beneficios previstos na Lei n°,123l2006. a licitante tera que juntar aos documentos a
serem apresentados para credenciamento e, necessariamente no ato do credenciamento, declaração de que se
enquadra na condição de lvlE (Microempresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte), emitida em papel timbrado da
empresa peIo(s) socio(s) que detenha(m) os poderes de administração da sociedade, conforme modelo do Anexo
IX deste edital. 1
10.7. A existência de restrição relativamente ã regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno pone seia declarada vencedora. uma vez que atenda a todas as
demais exigências do edital. ' '
10.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de habilitação.
10.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a. existencia de alguma restrição no que tange a regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma sera convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apos a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo podera ser prorrogado por igual periodo. a critêrio da administração pública,
quando requerida pelo licitante. mediante apresentação de justificativa. A
10.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante. sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes. na ordem de classifioação. Se. na ordem de classificação. seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, sera
concedido o mesmo prazo para regularização.
10.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. a Pregoeira suspenderá a
sessao, informando no “chat” a nova data e horario para a continuidade da mesma.
10.12. Sera inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentados em desacordo com o estabelecido neste Edital.
10.13. Em havendo inabititação, haverá nova verificação. pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto.
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente. . ,
Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante sera declarado vencedor.
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11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

_11.'l.__A__proposta final do licitante declarado arrematante deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas¿
contar da solicitação da Preqo_ei_ra no sistema eletronico e dever_á:_
1 1.1.1. Ser redigida em lingua portuguesa. datilografada ou digitada. em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
contendo dados da empresa, como RAZÃO SOCIAL, CNPJ, TELEFONE, DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
(NOME COMPLETO E CPF), TELEFONE PARA CONTATO E E~MAlL.

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
11.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada. se for o caso.
11.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta. tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada. _ `
11.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional. o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.665/93). - ' `
112.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso. prevalecerão estes últimos.
11.3. A oferta deverá serfirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

11.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo á proposta de outro licitante.

11.5. As propostas que contenham a descrição do senriço, o valor e os- documentos complementares estarão
disponiveis na internet, apos a homologação. V ~ '

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se foro caso, será concedido o prazo de no minimo 15 (quinze)
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto ê. indicando contra
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamentefi '
122.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.
122.2. A falta de manifestação rnotivada_do licitante quanto à intenção de_ recorrer importará__a decadência desse
direito. ' ~
122.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de tres dias para apresentar as
razoes. pelo sistema eletronico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo. apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletronico. em outros três dias. que começarão a contar do termino do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses.
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12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital. _

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA O

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: ` r . .
13.11. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores a realização da sessão
publica precedente ou em que seja anulada a propria sessão publica, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependem. .
i3.1.2. Quando houvererro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista. nos
termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances. - ' ,
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberto.
13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletronico (“chat“), de acordo com a fase do procedimento licitatorio.

14. DA ADJUDIOAÇAO E HOIllIOLO_GAÇAO

14.1. O serviço da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja
interposição de recurso. ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
14.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados. a autoridade competente nomolcgará o
procedimento licitatório. '

15. oA r=onrvrALrzAçÃo oA ATA DE nserstno os PREÇO
15.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE
REGlSTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Municipio, atraves da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representadá(s) pelo(s)
Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa. e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos, da Lei n.°
8.555/93. da Lei n.° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembrode 2019, deste edital e demais normas
pertinentes. . A

15.2. Integra o presente instrumento (ANEXO ll) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada, e do termo
contratual a ser eventualmente firmado. (ANEXO Ill).

15.3. Os licitantes alemdas obrigações resultantes da obsenrãncia da Legislação aplicável deverão obedecer ás
disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - anexa a este edital.

15.4. A Ata de Registro de Preços será assinada pelo orgão gestor do Registro de Preços, pelos fornecedores
legalmente credenciados e identificados. e pelos representantes dos orgãos participantes.

15.5. Serão registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem:
a) os preços e quantitativos dos licitantes mais bem classificados na etapa competitiva; .
b) os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os produtos ou serviços em valor igual ao do licitante
mais bem classificado (para efeito de cadastro reserva). . ' '
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15.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de lbaretama/CE convocará o licitante
vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre
as partes. pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

15.7. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis." contado a partir da convocação, para subscrever a
Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo. quando solicitado pelo
Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de lbaretama-
ce. _' A V 1

15.6. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de
Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante á aplicação das penalidades previstas neste Edital. _

15.9. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registrode Preços no prazo estabelecido ê facultado á
administração municipal convocar os licitantes do cadastro reserva ou os remanescentes, respeitada a ordem de
classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas á obtenção de melhores preços.
presenrado o interesse público e respeitadosos valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos
anexo ao Projeto Básico, para depois de comprovados os requisitos habilitatorios e aceitabilidade dos preços.
assinar a Ata de Registros de Preços.

15.10. lncumbirá á administração providenciará publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial
do municipio na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua
assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possiveis termos aditivos.

15.11. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos Decretos Federal
e lei de licitações.

15.12. É vedado efetuar acréscimo nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1° do art. 65 da Lei 8.666/93.

15.13. A A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá
PELO PRAZO DE 12f(DOZEl MESES, incluidas eventuais prorrogações conforme o inciso Ill do § 3° do art. 15 da
Lei 8.666/93. ~ .

15.14. A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s) objetos(s), obedecido a
legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de
condições. .

15.15. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, durante a vigência da Ata de
Registro de Preços efetuará aquisições junto aofornecedor detentor de preços registrados na mencionada ata. de
acordo com os quantitativos e especificações-previstos na licitação, bem como. deverá caso solicitado pelos demais
participantes efetuar o remanejamento do quantitativo não utilizado pelo mesmo.

15.16. A Ata de Registro de Preços. durante sua vigência. poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de orgão interessado. mediante consulta previa
ao orgão gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor, conforme decreto que regulariza o sistema
de registro de preço. ~ ' . `

15.17. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. obsenradas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormenteçassumidas com o orgão gerenciador e orgãos participantes.
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15.16. Ao Órgão.não participante que aderira Ata de Registro de Preços, compete os atos relativos á cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório. de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão gerenciador.

L":

1518.1. Apos a autorização do orgão gerenciador. o órgão interessado deverá efetivar a contratação soliciiadafem
até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. '_

15.19. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de
Pregões da Prefeitura de lbaretama e no Diário Oficial do Municipio de lbaretama - DOM, e ficarão á disposição
durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

15.20. O Municipio monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços registrados.

15.21. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequa-lo ao preço de mercado,
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

15.22. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso sejafrustrada a negociação, o fornecedor poderá ser
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao
preço registrado, porfato superveniente. ' ' 4

15.23. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado.
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e
aquele vigente no mercado á época do registro - equação economico-financeira.

15.24. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores á
media daqueles apurados pela Unidade Administrativa do Municipio. para determinado item.

16.DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EOUIVALENTE

16.1. O licitante vencedor da presente licitação deverá, quando foro caso, assinar Contrato com a Administração.
nos termos do Anexo Vl, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de notificação (telefónica, fax.
escrita ou e-mail), onde estarão inclusas todas as condições, obrigações e responsabilidades constantes deste Edital
e seus Anexos. imprescindíveis á fiel execução do serviço da licitação, e na forma descrita na Lei n.° 6.666/93, sob
pena de ser aplicada a penalidade prevista no art. 7° da Lei n.° 10.520, bem ainda a convocação do 2° (segundo)
colocado no certame. '

16.2. O Contrato deverá ser assinado por quem de direito, dentro do prazo supramencionado na Unidade Gestora
desta licitação, podendo ser retirado de tal órgão por procurador habilitado para que o representante da empresa
possa assiná-lo. .
16.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 76 da Lei n°
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
16.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2021.
16.5. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato. a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cablveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta
e eventuais documentos complementares e. feita a negociação,_assinaro contrato.
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` ' ' /'91'/i'ErArvrI*Õ°17. DO REAJUSTAMENTO Ellll SENTIDO GERAL _ . ' - _
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas nos termos
previstos na lei 6666193. V ' '
17.2. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos. encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, custos e demais despesas
previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos serviços licitados. inclusive a margem de lucro.
17.3. Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do
seu registm, hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
17.4. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em casode força maior, caso fonuito ou fato do
principe, configurando álea econômica extraordinária. e extracontratual, poderá. mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e tenno aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para ajusta remuneração
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio economico-financeiro inicial do contrato, na forma do anigo
65, ll, "d” da Lei Federal n.° 6.666/93, alterada e consolidada. '

ts. Do nscaarvrsnro Do ssnvrço E DA FrscAi.rzAçÃo '
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do serviço e de fiscalização serão de responsabilidade da Secretaria.

ts. oAs oeRieAçõEs DA coNTRATANrE E DA coNTRATADA .
19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas nos itens 21 e 22 do Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no item 23 Termo de Referência. anexo a este Edital.

21. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS.
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitanteƒadjudicatário que:
a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo
de validade da proposta; ` '
b) não assinar aáta de registro de preços, quando cabível;
c) apresentar documentação falsa:
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
e) ensejar o retardamento da execução do sen/iço; _
f) não mantiver a proposta;
g) cometer fraude fiscal;
h) componar-se de modo inidóneo; ,
21.2. Considera-se comportamento inidõneo. entre outros, a declaração falsa quanto as condições de participação.
quanto ao enquadramento como MEIEPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação. mesmo
após o encerramento da fase de lances. ~ .
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21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito. sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuizos significativos ao
objeto da contrataçao;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudlcadols) pela conduta do licitante;
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar como órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarern os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perantea própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados;
21.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
21.5. Se. durante o processo de aplicação de penalidade. se houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei n° 12.646. de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo á administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias á apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciencia e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -PAR.
21.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo á
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.646, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa. _
21.7. O processamento do PAR'não interfere no seguimento regular dos processos administrativos especificos para
apuração da ocorrência de danos e prejuizos á Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido
por pessoa juridica. com ou sem a participação de agente público.
21.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do licitante. a União
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescentejudicialmente.conforme artigo 419 do Código Civil.
21.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa ao licitantefadjudicatárío. observando-se o procedimento previsto na Lei n° 6.666,
de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.764, de 1999.
21.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administração. observado o principio da
proporcionalidade. _~ _
21.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Tenho de Referência.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1. Ate 03 (tres) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital. _
22.2. A impugnação poderá ser realizada porforma eletrônica. pelo e-mail predao02@1icitacao.lbaretama.ce,gpv.b_r
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Padre João Scopel, n° 53. Centro, lbaretama/CE,
lbaretama/CE. `
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22.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos. decidir sobre a

*L

impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo ticitatõrio deverão ser enviados a Pregoeira. até 03
(três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletronico
via internet. no endereço indicado no Edital.
22.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos
anexos. _ '
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
22.7.1 _ A concessão' de efeito suspensivo ã impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela pregoeira,
nos autos do processo de licitação.. _ . `
22.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
administração. ' _ -

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Da sessão pública do Pregão divulganse-á Ata no sistema eletronico. '
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada. a sessão será automaticamentetransferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido. desde que não haja comunicação em contrário. pela Pregoeira.
23.3. Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obsen/arão o horário de Brasilia
- DF. _ '
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substancia das propostas. dos documentos e sua validade jurídica. mediante despacho fundamentado. registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação' e classificação.
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam D interesse da Administração. D principio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação. _
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será. em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório. _
23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
23.0. O desatendimento de exigências fomiais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possivel o aproveitamento do ato. obsewados os principios da isonomia e do interesse público.
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevaleceráas deste Edital.
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ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II- Minuta da Ata de Registro de
ANEXO Ill - Minuta de

Preço

Termo de C

ANEXO IV

ontrato

- Modelo de proposta;
ANEXO V - Termo de Adesão - BLL
ANEXO VI - Custo pela utilização do sistema;
ANEXO Vil - Declaração menor de idade;
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1. ORGÃO(S) SOL|CITANTE(S): Secretaria de Saúde; Gabinete da Prefeita; Secretaria de Assistência
Social e Politica para a Mulher; Secretaria de Obras e Serviços Públicos; Secretaria de Finanças,
Administração e planejamento. '
2. ÓRGÃO GERENCIADOR: secretaria de Educaçao e cultura
s. ooTAçÃo(öEs) oRçAmENTÃRlA(s)z Nao se aplica.: '
4. FONTE(S) DE RECURSO: Não se aplica. .
5. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 949.030,62 (novecentos e quarenta e nove mil, trinta e nove reais e
sessenta e dois centavos). ' ~

ll - DETALHAIIZIENÍO. DA__D.EÍ.$EE.$A

6. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO DE IBARETAMA/CE.

7. JUSTIFICATIVA: A presente licitação se faz necessária, tendo em vista que a prefeitura Municipal de
lbaretarna não dispõe de frota propria/suficiente para suprir a necessidade de suas unidades
administrativas, sendo necessário o acréscimo no intuito de melhorar significativamente a qualidade dos
serviços. suprindo as deficiéncias identificadas.

l||_-_p¿t§_§oNpLçöes oe sxEcucÃo nos slssvlcos

8. DO PRAZO PARA INÍCIO E LOCAL EXECUÇÃO: Os senriços serão iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar
da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela CONTRATANTE.

9. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A Ata de Registro de Preços produzirá seus
jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigera pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-se,
porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93,
satisfeitos os demais requisitos do DECRETO FEDERAL N° 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013.

10. PAGAMENTO: O Pagamento sera efetuado mensalmente na proporção da execução dos serviços, em até 30
(TRINTA) DIAS apos a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e o encaminhamento da
documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da
DÊÍêI'lÍOI'Ei. '

lv- nos Pneços ol=ERTAoos E DA roRmuLAçÃo__i;1A_|3_noPosrA

11. Na proposta de preços devera constar as especificações detalhada dos serviços, tipo e quantidade
solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, ja considerando todas
as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente
sobre os serviços, mesmo que não estejam registrados nestes documentos;
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12. As Secretarias Municipais poderão se valer da análise técnica dos sen/iços, antes da adjudicação e
homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos serviços
constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. . ' _'
13. A execução dos serviços licitados podera serfeita deforma fracionada ou em sua totalidade, de acordo
com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de
periódicas ORDENS DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de itens a serem
entregues. .

tr ¬ DA FoRMAL|ZAÇÃo__t_iA ATADE Res. DE PR_EÇ_o§. FlscAL|zAçÃo E _eEsTAo Do coNTRAIo:

14. A Administração Municipal, por meio da Secretaria Gerenciadora do procedimento licitatório e os demais órgãos
participantes, formalízarã, por meio de Ata de Registro de Preços, as condições e os preços que, eventualmente,
poderão a vir serem adquiridos pela(s) Secretaria(s) contratante(s), por meio de Contrato(s) a serem firmados e
oriundos da respectiva Ata. ' '

15. A execução dos senriços sera acompanhada e fiscalizada por senridor da Secretaria, o qual devera atestar os
documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos produtos, para fins de pagamento.

16. A presença da fiscalização da Secretaria não ellde nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.

17. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de acordo com
as exigências. bem como, determinar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação.

18. A gestão e fiscalização do contrato caberá a um servidor designado pela secretaria contratante,
devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58,
inciso Ill, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93.

~ vi-oAs oenlsnçóes '

19. no ÓReÃo.sERENclAooR:`

Competira ao Orgão Gestor do Registro de Preços: *
I. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para atendimento
as necessidades da Administração, obedecendo ã ordem de classificação e aos quantitativos definidos nesta
Ata: '
Ill. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
IV. Aplicar as seguintes penaiidades por descumprimento do pactuado na Ata deRegistro de Preços:
a) Advertência. -
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata. A '
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Publica, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
V. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no DECRETO
FEDERAL N° 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013; . '
Vl. Comunicar aos Orgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor de
preços registrados. . ' A '
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20. DA DETENTDRA DO REGISTRO: 'I

O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica
obrigado a: , A V A '
I. Atender a todos os pedidos efetuados pelos Órgãos e entidades participantes do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência,
mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior ã do seu vencimento;
ll. Executar os senriços por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos participantes do
Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo estabelecido na Ordem de
Compra: ~ .
III. Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de Preços
sobre a pretensão de órgãoslentidades não participantes de utilizar a~Ata na condição de Órgão/Entidade
Interessado; '
IV. Estar ciente que os materials adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual
caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto de qualidade
inferior ao solicitado. ' A A
V. Aceitar, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos ou supressöes que se fizerem
necessarios, a criterio da administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações
posteriores. até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. I

21. DA CONTRATADA ' 4

21.1. A empresa Contratada devera, sempre que solicitado, manter a disposição da Secretaria, veiculo, em
conformidade com as caracteristicas detalhadas em cada item. “
21.2. Realizar manutenção preventiva e corretiva (inclusive reposição de peças e acessórios). A Contratada deverà
apresentar veiculo com seguro total contra terceiros e materiais e franquia, cujos pagamentos serão de sua inteira
responsabilidade. A
21.3. Veiculo devera encontrar-se em perfeito estado de conservação. devidamente vistoriado pelas autoridades
competentes. e conformidade com as especificações do Código Nacional de Transito e regulanzados perante o
órgão de transito estadual respectivo.
21.4. O serviço deve ser prestado de acordo com as nomtas tecnicas. de segurança e legislação de transito, ficando
sob a responsabilidade da Contratada. _
21 .5. A Contratada devera responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou indiretamente ao contratante
e/ou a terceiros. = ' . A «I
21.6. Sera recusado pela administração o veiculo disponibilizado em desconformidade com o presente termo.
devendo o licitante providenciar de imediato ou prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas a imediata adequação
do referido veiculo sob pena de aplicação das penalidades cablveis, na forma da Lei e do Edital.
21 .7. O serviço devera ser prestado com a disponibilização do veiculo para realização de viagens de interesse da
Secretaria. em roteiros estabelecidos pela administração, em qualquer horario ou dia da semana, inclusive sábados.
domingos e feriados. durante o prazo de contratação.
21.8. Fornecer, por ocasião das solicitações da Secretaria, veiculo adequadamente limpo, tanto externamente como
internamente. ' ' . _ .
21.9. Disponibilizar, imediatamente, sempre que houver necessidade, em razão de quaisquer impedimentos do
veiculo ja disponibilizados, veiculo resenra que também atendam rigorosamente a todas as exigências deste serviço.
21 .10. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ou danos que venham ocorrer com o veiculo.

l M
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23.11. Poderá haver acréscimo ou' supressão de até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato nos quantitativos licitados.
21.12. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as
condições de habilitação o qualificação_exigidas na licitação.

22. DA CONTRATANTE

22.1. A Administração Pública obriga-se ai _ .
22.1.1. Indicar os horários e roteiros onde serão realizados os serviços. -
22.1.2. Permitir ao pessoal de Contratada acesso ao local do serviço desde que observadas as normas de
segurança. `
22.1 .3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referencia.
22.1 .4. Designar sen/idor para a vistoria e fiscalização dos serviços.

¡ 221.5. Não haverá, da parte da Secretaria Solicitante, a obrigatoriedade de solicitação minima, quinzenal ou mensal,
- dos referidos sen/iços, uma vez que tais solicitações se adequarao as suas necessidades não cabendo por parte da

Contratada, qualquer cobrança. justificação ou explicação, em todo ou em parte.
22.1.i5. Aplicaras penalidades previstas no Edital e seus anexos. na ata de registro de preços, no contrato e nas
demais cominações legais, na hipótese de a CONTRATADA não cumprir os termos contratuais, mantidas as
situações normais de disponibilidade e volume dos fornecimentos, arcando a referida empresa com quaisquer
prejuizos que tal ato acarretar ao CONTRATANTE.

23. DO PAGAMENTO

23.1. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente aos serviços
prestados. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenadorde Despesas, que atestarà os sen/iços.
23.2. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, c pagamento será efetuado até 30 (trinta) dia após
o protocolo da Fatura pela CONTRATADA.

. 23.3. Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscaislfaturas, estas serão devolvidas a
CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o
prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
23.4. O pagamento fica condicionado ã comprovação de que a CONTRATADA encontra¬se adimplente com a
Regularidade Fiscal e Trabalhista.

Vil ¬¬ DAS ESPECIFICAÇOES E VALORES MÉDIOS ESTIIIIIADOS
23. DOS ITENS:

QUANT UANT DE vAl.oR MÉDIO

ocupantes, potencia minima do
motor 2.li`›cc, tração 4x4, ar
condicionado, direção hidráulica,

, ' Q _
"EM MâPE°'F'°^Ç^° ¿ '“'"'D^DE VEÊLOS nes vAl..uN|r. A¡;¡¡Ê"¡§¡_'§_ IvAr..rorAr.

Locação- -dem veiculo tipo `
CAMINHONETE, cabine dupla, 04 _
(quatro) portas, movido a diesel, A RH; R$

1 com capacidade para 05 (cinco) MES 1 . 12 9.116,67. R$ 9.116,67 109400 M
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com carroceria aberta ou fechada,
sem limites de quilometragem;

, Motorista e Combustivel por conta
Ida CONTRATANTE; Manutenção
preventiva e corretiva (com troca de
peças) e sinistros por conta da
CONTRATADA; Veiculo com no
maximo 03 (tres) anos de uso e

ldisposição de 24 (vinte e quatro)
horas.
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`Locação de veiculo tipo
MOTOCICLETA, movidoã gasolina
ou bicombustível, com capacidade

para condutor e passageiro,
.potência do motor de no minimo
l25cc. sem limites de

_ quilometragem; Motorista e
lCombustiveI por conta da
CONTRATANTE; Manutenção
preventiva e corretiva (com troca de

peças) e sinistros por conte da
CONTRATADA; Veiculo com no
máximo 03 (três) anos de uso e
disposição de 24 (vinte e quatro)
horas. _

- R$MES V 3. 12 1833.33 R$ 5.499,99 R$155.999,98

tpza‹;â<›"de verairp'rêpd r=›Asse'io,
movido à gasolina, álcool ou
bicombustível, com capacidade para
05 (cinco) ocupantes, potência

condicionado e direção hidraulica,
sem limites de quilometragem;

3 .Combustivel por conta da
CONTRATANTE; Motorista e
Manutenção preventiva e corretiva
(com troca de peças) e sinistros por
conta da CONTRATADA; Veiculo
com no máximo' 03 (tres) anos de
uso e disposição de 24 (vinte e

`j_quatro) horas.

*mínima do motor de 1.0cc, ar*

j I

,¬

~ I R$ RSMES 5 _ 12 4.78333 R$23.S15,65 286.999,80

Locação de veiculo tipo PASSEIO,
movido a gasolina, álcool ou
bicombustível, com capacidade para
05 (cinco) ocupantes, potência
minima do motor de 1.0cc, ar

, condicionado e. direção hidráulica,
sem limites de quilometragem;
Motorista e Combustivel' por conta

. da CONTRATANTE;
Manutenção preventiva e corretiva
(com troca de peças) e sinistros por

íççnta da CO_NTRATADA_; Veiculo

^ F\'$ R$
MES ` 3 '12 4.633,33 R$14'°49=99 rsessass

bt
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Locação de veiculo tipo UTILITARIO
(carga). com capacidade para 03
(três) ocupantes, movido a diesel,
potência minima do motor de 1.8 cc
e tração minima 4x2, ar
condicionado, direção hidráulica,
sem limites de quilometragem;
Motorista e Combustivel por conta

` da CONTRATANTE;
Manutenção preventiva e corretiva
(com troca de peças) e sinistros por
conta da CONTRATADA; Veiculo
com no maximo 03 (três) anos de
uso e disposição de 24 (vinte e
quatro) horse. __ _ _

‹R$ R$
MÊS j 3 12 9.993,93 R$9'633'33 115.599,99

6

Locação de veiculo tipo CAMINHAO
BAÚ, Capacidade de carga para
3.000 kg; Ouilometragem livre, no
minimo 140 km por dia; Combustivel
por conta da CONTRATANTE;
Reposição total de peças, despesas
com manutenção preventiva e
corretiva, motorista por conta da
CONTRATADA; Com jornada de 08

(oito) horas diárias de senriço na
Sede ou Distrito, obedecendo o
(intervalo de 02 (duas) horas para
Ialmoço e repouso, e de segunda ã
lsexta. Ou seja: 0?h as ilh e de 13h
as 17h; Modelo e fabricação a partir
de 2002; Motor diesel, ar
condicionado, direção hidráulica,
capacidade para 03(tres)
passageiros incluindo o motorista. _
Documentação em dia, taxas e
licenciamento do veiculo por conta
da CONTRATADA.

DIARIA 264 264 R$ 526,67 R$ R$
139.940,88 139.040,00

7

Locação de veiculo tipo
CAMINHONETE, 02 (duas) portas,
movido a gasolina. com capacidade
para 02 (duas) ocupantes, potência
minima do motor 1.4cc, tração 4x2,
ar condicionado, direção hidráutica,
com carroceria aberta ou fechada,
sem limites de quilometragem.
Motorista e Combustivel por conta
da CONTRATANTE; Manutenção
preventiva e corretiva (com troca de
peças) e sinistros por Conta da

- R$ .MES 1 12 . 5.283,33 R$ 5.283,33 R9 Ei3.399,96_

“A



______
.-*"""'\__ _ Qç p.t¬. E lu 7-¿;~~

ESTADO DD CEARÁ `Êr,_;._""
j _ _ .›

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBARETAMA ~5Í”í'ÊEt*_lÉ')ÊÍ-

NC) ___.-À_----'-,,_""

.ekg zz.ÍÍl*
`\

CONTRATADA; Veiculo com no
máximo 03 (très) anos de uso e
disposição de 24 (vinte e quatro)
horas.

yo 619

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 949.039,62 (NOVECENTOS E CIUARENTA E NOVE MIL, TRINTA E NOVE REAIS E

'3'P'_^Í1E._'.`"-I

sEssENrA E Dois cENrAvos)___ __

22. Dos vElcuLosz

l. O veiculo deverá ter capacidade de acordo com cada item, atendendo as ncrmas brasileiras.
ll. Cintos de segurança em igual a lotação doveiculo e pneus em condições de segurança para trafegar.
Ill. Sinalização e outros itens de segurança: todos os demais equipamentos e itens nomeados pela legislação
devem ser exigidos e fiscalizados.
IV. Em caso de qualquer avaria nos veiculos, a Contratada deverá responsabilizar-se, substituindo-os, por veiculo
no mesmo modelo, marca e com capacidade de passageiros de modo a evitara interrupção dos serviços.
V. A contratada tica obrigada a manter os veiculos, equipamentos e materiais necessãnos ao bom desempenho
da prestação dos senriços devem estar em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção necessárias a
execução dos sen/iços; I
Vl. Os veiculos deverão estarem conformidade com as normas expedidas pelo Contran.
VII. A Empresa contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis apos a assinatura do contrato, para realizar a
inspeção, bem como, deverá neste prazo estar apto para dar inicio ao serviço;
VIII. Manutenção, peças, multa, IPVA, Licenciamento e acidentes envolvendo o veiculo serão por conta da
Contratada. _
IX. A empresa devera contar com frota auxiliar, de no minimo, um veiculo para socorro mecânico e um veiculo
auxiliar para fiscalização, bem como sistema de telefone e de transmissão de dados.

X
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0115.2021
PROCESSO N” 1105.2021
PREGÃO ELETRONICO N° 0115.2021
VALIDADE: 01 (um) ano

Aos _ (í) dias do mes de __ do ano de í, na sala da Comissão de Pregão da Prefeitura
Municipal de lbaretama, localizada na Av. João de Almeida, n° 592, Centro - lbaretama/CE, nos termos constantes
na Lei de Licitações na 3.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei do Pregão n” 10.520,
de 10 de julho de 2002, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO
ELETRONICO n.° 005.2021foram registrados os preços da(s) empresa(s) ao final qua|Ificada(s), de acordo com a
classificação por eIa(s) alcançada(s), obsenradas as condições do edital que integra este instrumento de registro
de preços e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA -» DO OBJETO

1.1- A presente Ata tem por objeto seleção de melhor PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇO VISANDO
FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA PARA PRESTAÇOES DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE VEICULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DE
IBARETAMAJCE, conforme especificações em anexo, parte integrante deste processo de PREGÃO ELETRONICO
n.° 005.2021, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com as propostas das licitantes
vencedoras, bem como com os mapas de apuração de lances ofertados eiou verbais apresentados pelas
licitantes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1- O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 01 (um) ano. contados a partir da data de
sua assinatura.

2.2~ A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir integralmente todas as
condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, as penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas
cláusulas.

2.3~ As quantidades previstas no Anexo I - Especificações dos Produtos são estimativas máximas para o periodo
de validade da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1- O gerenciamento da presente Ata caberá ao Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Educação
da Prefeitura Municipal de lbaretama, na forma que a lei estabelece.

cl.ÁUsuLA ouAnrA - oAs coNolÇóEs DE PARric|PAçÃo
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4.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, podera ser utilizada pela Secretaria de educação, na
condição de orgão gerenciador e pelas demais Unidades Administrativas, ambas, da Prefeitura Municipal de
lbaretama, na condição de orgãos participantes, e por qualquer outro órgac ou entidade da Administração que não
tenha participado do certame licitatório, mediante previa consulta à Secretaria Municipal de Educaçäo da
Prefeitura Municipal de lbaretama, desde que devidamente comprovada a vantagem.

4.2- Os Órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto a Secretaria Municipal de Educaçao da Prefeitura
Municipal de lbaretama, que indicará as possiveis licitantes e respectivos preços registrados.

4.3- Caberá a empresa adjudicataria beneflciària da Ata de Registro de Preços, observada as condições nela
estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos serviços, independentemente dos quantitativos registrados em
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

4.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, conforme atualização no decreto
federal.

4.5- O quantitativo decorrente das adesões ã ata de registro de preços não podera exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e Órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem conforme, § 3° do decreto
federal N° 9.488.

4.6- A existencia de preços registrados não obriga aos Órgãos ou entidades Participantes, a adquirir o serviço
Iicitado, sendo facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurado ao
beneficiano do registro a preferencia de fornecimento em igualdade de condiçoes.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E ESPECIFICAÇÃO

5.1. Os preços ofertados, especificações, quadro classificatório com preços propostos das licitantes, da empresa
vencedora e das que se dispuserem a ter seus preços registrados ao preço da primeira colocada, empresa(s) e
representanteis) legal(ais), encontram-se enunciados, em anexo. na presente Ata de Registro de Preços.

H/

CLÁUSULA SEXTA - DO$ LOCAlS E PRAZOS DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

6.1- Executar os sen/iços no local indicado pelas Secretarias contratantes da Prefeitura Municipal de lbaretama,
mediante solicitação previa da CONTRATANTE, dentro do prazo de 05 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da respectiva Ordem de Senriços, tudo de acordo com as especificações constantes da proposta
apresentada.

ci.Áusui.A sÉTiiviA- oo PAGAMENTO
7.1. O pagamento sera realizado mediante apresentaçao da Nota Fiscal e fatura correspondente aos serviços
prestados. A fatura devera ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenador de Despesas, que alestara os
serviços.
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7.2. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento sera efetuado ate 30 (trinta) dia apos
o protocolo da Fatura pela CONTRATADA.
7.3. Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscaislfaturas, estas serão devoividas a
CONTRATADA, para as necessárias correções corn as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o
prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
7.4. O pagamento fica condicionado a comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente com a
Regularidade Fiscal e Trabalhista.

ci.Áusu|.A oirAvA - oAs sANçoEs Aoivi|NisTRAr|vAs '
8.1- Ficarã impedido de licitar e contratar com a Administraçao, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:
a) Ensejar retardamento da realização do certame.

b) Corneter fraude fiscal.
cj) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame.
dl Apresentar documento ou declaração falsa.
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame.

f) Comportanse de modo inidôneo.

el Cometer fraude na prestação dos serviços, e
h) Descumprir prazos.

8.2~ As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de Ibaretama e, no caso
de suspensão de licitar, a licitante devera ser descredenciada por igual periodo, sem prejuizo das multas previstas
no edital e no contrato e das demais cominações legais.

8.3- A contratada sujeitar-se-ã, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a advertências, suspensões e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, sem prejuizo das sanções legais
na esfera cível e criminal, alem de multas estipuladas na forma a seguir: _

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante em assinar a Ata de
Registro de Preços em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação.

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega dos produtos, sobre 0
valor global do Contrato.

c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de:
c.1) Atraso, superior a trinta dias na entrega dos produtos.

c.2) Desistência de executar os serviços.
8.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo.

8.5- O valor da multa aplicada sera deduzido pela Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de
lbaretama, por ocasião do pagamento, momento em que a unidade responsavel pelo mesmo comunioarã a
CONTRATADA.

wie-Ó'



- _
,.‹

fáfr-"`\ lzz:f.›¬.i¬j1i_ i _ _ __ia rã-*Qi-= _
Es1'Ano no GEARÁ 'i'›/-¬ . '

|=RE|=ErruRA |v|uNic||=Ai. DE |BARE'rA|v|A tdaazwsy
8.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração Pública serão aplicadas a
CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar prejuizos para a
Administração.
8.7- A declaração de lnidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal.de lbaretama sera aplicada ã
CONTRATADA que der causa, por duas vezes, a suspensão prevista no item anterior.
8.8- As sanções previstas no item 8.7 poderão ser aplicadas a CONTRATADA que:
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação.

b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos
praticados.
8.9- A inexecução total ou parciai do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a outra Empresa, sem
prévio assentimento do Orgão/Entidade, enseja sua rescisão com as consequentes penalidades previstas
legalmente e contratualmente.
8.10- Para aplicação das sanções previstas neste topico a licitante sera submetida a processo administrativo para
apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da ampla defesa e do contraditório,
assegurados pela Constituição Federal de 1.988. ~ A

cLÁusuLA NoNA- DA |NExEcuçAo E DA Rsscisiio coNTRAruAL
9.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dara ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos 7? a B0
da Lei n° 8.666i'93 e suas posteriores.

cLÁusuLA DÉcrrnA- DAs Ai.rERAçõEs DA ATA DE Racismo DE Pesços E Dos contamos DELA
Dsconeennzs
10.1- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao orgão gerenciador promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alinea "d" do inciso l__l do_ caput do
art. 65 da Lei nfl 8.666, de 1993. '
10.2- O preço registrado podera ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado,
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura
Municipal de lbaretama promover as necessarias negociaçõesjunto às licitantes.

10.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo supen/eniente, tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de lbaretama convocará a licitante visando
a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado.
10.4- Frustrada a negociação, a licitante sera liberada do compromisso assumido e a Secretaria Municipal de
Educação da Prefeitura Municipal de lbaretama convocara as demais licitantes visando igual oportunidade de
negociação.

10.5- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a licitante não puder cumprir o
compromisso, devera apresentar a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de lbaretama
requerimento com as devidas justificativas e comprovações acerca do assunto.

O
ÍJ:ct:_
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10.6- A Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de lbaretama, apos analise do requerimento,
podera liberar a licitante do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade
justificativas e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
10.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura
Municipal de lbaretama convocara as demais licitantes visando igual oportunidade de negociação.

10.8- Não havendo exito nas negociações, a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de
lbaretama procederã com a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cablveis para
obtenção de ajuste mais vantajoso.

10.9- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acrescimo
de que trata o§ 19 dg_a_rt. 65 da L§i_nP~ 8.666. de 1993.

10.10- A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços sera definida nos instrumentos
convocatorios, observado o disposto no art. 57 d_a__Lei n9 8.666, de 1993.

10.11- Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto
no art. 65 daLei D9 8.666. de 1993.
10.12- O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços devera ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. A Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de lbaretama podera cancelar o registro de
preços. sem prejuizo das sanções cabíveis:
1 1.1.1. Quando a Licitante:

a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantêm as condições de habilitação e qualificação exigidas neste
Edital; .

b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas;

c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro de Preços;

d) Recusar-se a revisao de. preços proposta pela Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de
lbaretama, com o intuito de adequa-los aos praticados no mercado;

e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender as solicitações de fornecimento em razão dos
preços registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado. ou. ainda, em decorrência de caso fortuito ou força
maior.
11.12. Quando a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de lbaretama:

a) Verificar que os preçospraticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao item 10.5 acima.

b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público;
c) Constatar fato impeditivo a manutenção dos preços registrados.

11.2. A licitante podera solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato superveniente que
venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de caso fortuito ou força maior, devidamente
comprovados. '

_...-
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12.1- A execução da Ata de Registro de Preços sera objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por
intermédio da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de lbaretama.

12.2- A fiscalização de que trata o subitem antenor sera exercida no interesse da Secretana Municipal de
Educação da Prefeitura Municipal de lbaretama.

12.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão ser
prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura
Municipal de lbaretama.

ci.Áusu|.A Dri-:criv|A rERcE|RA - DA coNrRArAçÃo
13.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão ser convidadas afirmar
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste Edital e nas determinações contidas na
legislação pertinente.
13.2- Aplica-se as contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no Capitulo lll da Lei
Federal n.° 8.666f93, com suas respectivas alterações posteriores, no que couber.
13.3- Na hipotese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não firmar a contratação no
prazo e condições estabelecidos, podera ser fimtada contratação com as demais licitantes, convocadas pela
ordem crescente de suas classificações, até que uma delas demonstre interesse, desde que nas mesmas
condições propostas pela primeira colocada e atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital.

14.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-a ainda pelas normas fixadas pelo Codigo de
Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. '

cLÁusuLA DÉCIMA ourNTA- Do Fono
15.1- Fica eleito c foro da Comarca de lbaretama, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer controvérsia
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde ja, a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após lido, conferido e achado
conforme, vai assinado pelas partes.

lbaretamafCE, _ de de 20_.

Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Educação
oRcÃo cERENc|ADoR
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Nome do Representante Legal
NOME DA EMPRESA

Nome do Representante Legal

NOME OA EMPRESA

Nome do Representante Legal
NOME DA EMPRESA

TESTEMUNHAS:

1.
Nome;

NOME DA EMPRESA

2. -
Nome:
CPF:
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0052021.

Este documento ê parte integrante da Ata de Registro de Preços n° 005.2021, celebrada entre o Municipio de
lbaretama, através da Secretaria Municipal de Educação e a(s) empresa(s) abaixo indicadas, cujos preços estão a
seguir registrados, demonstrado nas pianilhas seguintes, conforme resultado extraído dos mapas de lances
ofertados no Pregão ELETRONICO n° 005. 2021.

EMPRESA z _
ENDEREço z _ _
cum rir'

I ITEM oesceiçno _ uno ____oTD MoDEr_o ____uNiT ToTAL

ii
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ANEXO Ill - MINUTA DE CONTRATO

ANEXO Il - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N°

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE Sl FAZEM O MUNICIPIO DE
IBARETAMA, ATRAVÉS DA RESPECTIVA SECRETARIA, COM A
EMPRESA........................... .., PARA O FIM QUE A SEGUIR SE
DECLARA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBARETAMA, pessoa juridica de direito público intemo, com sede na Av.
, Altos, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° ............... através da Secretaria de ....................

representada pelo Secretano(a) de ....................... Sr(a). ....................... doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ............................................ ., com endereço na Rua
...................................... _, N° bairro em Estado do inscrita no CNPJ
sob o n° .................................. representada por ......................................................... CPF n°
.............................. ., ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de
Pregão Eletrônico n° .................. ., Processo n° ...................... ., em conformidade com o que preceitua a Lei Federal
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de
2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e as clãusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato no Pregão Eletrônico n° ..................... na Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n° 10.520i02, de 17 de julho de 2002, e na proposta
de preços da Contratada.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO '

2.1- O presente contrato tem por objeto REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
CONTRATAÇÕES DE EMPRESA PARA PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOSPARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVASDE IBARETAMAICE.

2.2. Dos Veiculos:
l. O veiculo devera ter capacidade de acordo com cada item, atendendo as normas brasileiras.
ll. Cintos de segurança em igual a lotação do veiculo e pneus em condições de segurança para trafegar.
lli. Sinalização e outros itens de segurança: todos os demais equipamentos e itens nomeados pela legislação
devem ser exigidos e fiscalizados.
lv. Em caso de qualquer avaria nos veiculos, a Contratada devera responsabilizar-se, substituindo-os, por veículo
no mesmo modelo, marca e com capacidade de passageiros de modo a evitar a interrupção dos serviços.
V. A contratada tica obrigada a manter os veiculos. equipamentos e materiais necessarios ao bom desempenho
da prestação dos serviços devem estar em perfeitas condiçoes de limpeza, uso e manutenção necessarias ã
execução dos serviços;
vi. Os veiculos deverão estar em conformidade com as normas expedidas pelo Contran.
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VII. A Empresa contratada tera o prazo de 05 (cinco) dias úteis apos a assinatura do contrato, para realizar a
inspeção, bem como, devera neste prazo estar apto para dar inicio ao serviço;
VIII. Manutenção, peças, multa, IPVA, Licenciamento e acidentes envolvendo o veiculo serão por conta da
Contratada.
IX. A empresa devera contar com frota auxiliar, de no minimo, um veiculo para socorro mecânico e um veiculo
auxiliar para fiscalização, bem como sistema de telefone e de transmissão de dados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1-A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global de R$
........... .. conforme planilha constante do ANEXO contratual, parte integrante deste
contrato. ,

QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
4.1-O contrato tera um prazo de vigência a partir da data da assinatura até , podendo ser prorrogado
nos casos e formas previstos na Lei na 8.666, de 21 dejunho de 1993 e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS
5.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária:

Elemento de despesas: 4

ci.Áusui.A sExTA - oAs ALTERAÇÕES coNTRATuAis
6.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SETIIVIA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO
T.1- Os serviços deverão ser executados de acordo com as solicitações da Secretaria de , em até 05
(cinco) dias, a partir do recebimento da Ordem de Serviços, nos quantitativos de acordo com a necessidade do
orgão e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital,
sendo que a não observância destas condições, implicara na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer
tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
7.2-Os senriços executados pela licitante vencedora estarão sujeitos ã aceitação plena pelo orgão recebedor.
7.3-A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação designara uma Comissão de
Recebimento, cujo proposito sera a conferência do produto entregue com as especificações contidas na proposta
de preços da Contratada. Caso o produto entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na
proposta de preços, a Comissão rejeitarã o recebimento do mesmo.
7.4. O pagamento sera realizado mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente aos serviços
prestados. A fatura devera ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenador de Despesas, que atestara os
serviços.
7.5. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento sera efetuado até 30 (trinta) dia apos
o protocolo da Fatura pela CONTRATADA.
7.6. Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ã
CONTRATADA, para as necessanas correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o
prazo para pagamento da data da sua reapreseritação. I

ao ______
J
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7.7. O pagamento fica condicionado a comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente com a
Regularidade Fiscal e Trabalhista. ~

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. A Administração Pública obriga-se a:
8.1.1. Indicar os horarios e roteiros onde serão realizados os serviços.
8.1.2. Permitir ao pessoal de Contratada acesso ao local do serviço desde que observadas as normas de
segurança. i
8.1.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência.
8.1.4. Designar seniidor para a vistoria e flscalização dos serviços.
8.1.5. Não havera, da parte da Secretaria Solicitante, a obrigatoriedade de solicitação minima, quinzenal ou
mensal, dos referidos serviços, uma vez que tais solicitações se adequarão as suas necessidades não cabendo
por pane da Contratada, qualquer cobrança, justificação ou explicação, em todo ou em parte.
8.1.6. Aplicar as penalidades previstas no Edital e seus anexos, na ata de registro de preços, no contrato e nas
demais cominações legais, na hipótese de a CONTRATADA não cumprir os termos contratuais. mantidas as
situações normais de disponibilidade e volume dos fomecimentos, arcando a referida empresa com quaisquer
prejuizos que tal ato acarretar ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A empresa Contratada devera, sempre que solicitado, manter a disposição da Secretaria, veículo, em
conformidade com as caracteristicas detalhadas em cada item.
9.2. Realizar manutenção preventiva e corretiva (inclusive reposição de peças e acessorios). A Contratada devera
apresentar veiculo com seguro total contra terceiros e materiais e franquia, cujos pagamentos serão de sua inteira
responsabilidade. I
9.3. Veiculo devera encontrar-se em perfeito estado de consewação, devidamente vistoriado pelas autoridades
competentes, e confomiidade com as especificações do Codigo Nacional de Transito e regularizados perante o
orgão de transito estadual respectivo.
9.4. O serviço deve ser prestado de acordo com as nonnas tecnicas. de segurança e legislação de transito,
ficando sob a responsabilidade da Contratada. ~
9.5. A Contratada devera responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou indiretamente ao contratante
efou a terceiros. A
9.6. Sera recusado pela administração o veiculo disponibilizado em desconformidade com o presente termo,
devendo o licitante providenciar de imediato ou prazo maximo de 48 (quarenta e cito) horas a imediata adequação
do referido veiculo sob pena de aplicação das penalidades cablveis, na forma da Lei e do Edital.
9.7. O serviço devera ser prestado com a disponibilização do veiculo para realização de viagens de interesse da
Secretaria, em roteiros estabelecidos pela administração, em qualquer horario ou dia da semana, inclusive
sabados, domingos e feriados, durante o prazo de contratação.
9.8. Fornecer, por ocasião das solicitações da Secretaria, veiculo adequadamente limpo, tanto externamente como
internamente. ' -
9.9. Disponibilizar, imediatamente, sempre que houver necessidade, em razão de quaisquer impedimentos do
veículo ja disponibilizados, veiculo reserva que também atendam rigorosamente a todas as exigências deste
seniiço.
9.10. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ou danos que venham ocorrer com o veiculo.
9.11. Poderá haver acréscimo ou supressão de até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato nos quantitativos licitados. _

lt
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9.12. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

ci_ÁusuLA DEciMA - DAs sANçõEs ADMiNisTnATivAs
10.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração
poderá aplicará CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de;
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em assinar
o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na
execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a
critério da Respectiva Secretaria, em caso de atraso superior a 30(trinta) dias na execução dos serviços.
b.4) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex-officio“ da CONTRATADA. mediante
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a Respectiva Secretaria,
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; '
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação. .
10.2¬As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente, assegurados ao
Contratado ou ao Adjudicatano, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão.
b) de 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com
o Municipio de lbaretama. H

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESCISOES CONTRATUAIS
11.1 - A rescisão contratual podera ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; '
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuízos regulamenta comprovados, quando os houver sofrido;
d) A rescisão contratual de que trata o inciso l do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a
IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA - DO FORO
12.1- Fica eleito o foro da Comarca de lbaretama, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer controvérsia
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde ja, a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (tres) vias para que possa
produzir os efeitos legais.
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Nome do Secretario Nome do Representante
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. NOME DA EMPRESA

TESTEMUNHAS

01.

CONTRATANTE CONTRATADA

Nome:
CPF/MF:

02.
Nome:
CPFIMF:

A

i¬z-T:
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ANEXO IV

PREGÃO, NA FORMA ELETRONICA N° ___l2021

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
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Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma
Eletronica n° l2021acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL;

REPRESENTANTE e CARGO: NOME COMPLETO. CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF

ENDEREÇO e TELEFONE:

AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA:

PREÇO (READEOUADO AO LANCE VENCEDOR)

Devera ser cotado, preço unitãrio e total GLOBAL, de acordo com o Anexo 01 do Edital.

PROPOSTA: R$ (Por extenso)

coNmçõEseERAe

A proponente declara conhecer os tennos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De no minimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ
DECISÃO.
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ANEXO V

TERMD DE ADEsÃo Ao SISTEMA DE PREGÃO ELETRÓN|co DA
au. - soLsA DE L|crrAç_õEs oo sRAs|L
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Natureza do Licitante (Pessoa Fisica ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: _ Bairro:
Cidade: H UF:
cEPz `

l
l

CNPJ:
Telefone Comercial: Inscrição Estadual:
Representante Legal: RG:
E-mail: J CPF;
Telefone Celular:
Whatsapp: __ _ _
Resp. Financpeifõtn
E-mail Financeiro: iTeIefDne:
E-mail para infomrativo de edital” H H H
MErEl=›Pz ( ist/_i__ ( )Nâ‹z› W ________ _

1. Por meio do presente Tenho, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema
de pregão Eletrõnlco da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em
conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha
a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de
habilitação nas licitações em que for vencedor;
Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos
expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;
Designar pessoa responsavel para operaro Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo IIl.|
Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletronico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do
Regulamento Sistema Eletronico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

i
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5. O presente Termo e por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante,
mediante comunicação expressa, sem prejuizo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou
decorrentes de negocios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do
Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas
neste Termo, notadamente as infomrações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuarios do Sistema,
devendo, ainda, informara BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Localedata: _ , _

____ .. (Assinaturas
autorizadas com firma reconhecida em cartório)

oasEnvAçÃoz oaercarór-ao REcoNriEcER FIRMA (EM caarõnroi Das Assrnnrunfis E Alvsxan
com Do corvmaro socmr. E utrnwxrs ALrEeAçõEs E/ou BREVE REr.Aro E/ou corvrmro
co›vsouDADo (AurElvncADAsl.
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ANEXO V.1

AI~1Exo Ao TERMO DE ADESÃO Ao SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA
aI.I. - DDLSA DE LIcITAçõEs Do BRASIL

INDIcAçÃo DE usuÁRIo Do SISTEMA
¬m__. -z.

Razão Social do Licitante: .
* CNPJ/cI=Fz `

1 Operadores
1 Nome: _ _

¬“é¢›Fz
iTeiefone: _,

1 Fax: W _
Whatsapp

2 , Nome: _
cPFz _

ç Telefone:
Fax: ___

A ç Whatsapp
3 Nome: i ç

ll CPF: | Função `
É _ _ Telefone:

_¡_ Fax: _
_ _ __ Whatsapp _

, Função; _ I
Celular:

l E-mail;

i Função: _ ¡
Celular: l
E«maIIz `

Celular:
E-mail:

O Licitante reconhece que: - ~ A

i. A Senha e a Chave Eletronica de identificação do usuario paraacesso ao sistema são de uso exclusivo
de seu titular, não cabendo ã BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos
ou prejuizos decorrentes de seu USD indevido; '
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletronica podera ser feito pela BLL ¬ Bolsa de Licitações do
Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo devera ser comunicada
imediatamente a BLL- Bolsa de Licitações do Brasil para o necessario bloqueio de acesso;
O Licitante sera responsavel por todas as propostas, lances' de preços e transações efetuadas no sistema, por seu
usuãrio, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará
a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório).
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ANEXO Vi

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA
- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR
Editais publicados pelo sistema de aquisição: __ _

1,5% (Um e meio por cento) sobre O valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação -
limitado ao teto maximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) GLOBAL adjudicado, cobrados mediante boleto bancario
em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

l.5% (Um e meio por cento) sobre O valor do lote adjudicado, Com vencimento parcelado em parcelas mensais
(equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias apos a
adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) GLOBAL adjudicado, cobrados mediante
boleto bancario em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuario ao pagamento de multa de 2% e juros
moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em Serviços de proteção ao 'credito (SPCI SERASA e OUTRO) e
cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automatico cancelamento de sua Senha
ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo Órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante
vencedor recebera a devolução dos valores eventualmente amados com o uso da plataforma eletrônica no
respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de
PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil. A corretagem sera pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTEIFORNECEDOR

Como LicitanteIFornecedor, concordamos e anuimos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Localedata: _ ___ __ __
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

6
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ANEXO VII

PREGÃO ELETRONICO N° _l2o21 '

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJIMF N° _ __ , sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuimos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em
olzrservãncia a Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal n° 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes devera declarar essa condição.
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ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS
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M______(nome da empresa), inscnta no CNPJ
I'I°í.SëdÍëIdä___ (endereço completo), declara, sob
as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes, para sua habilitação no presente
processo licitatório. `

Local e data

Assinatura do representante legal

OBSERVAÇÕES: 1 - Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo
seu representante legal ou mandatário.
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ANExo Ix

PRESÃO ELETRONICO N° 121121

DECLARAÇÃO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno
Pone. (Na hipotese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa), CNPJ I MF n°, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito,
especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) Sob O regime de
ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006.

. . Local edata

Nome e n° da cédula de identidade do declarante


